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TEXTO / JUSTIFICAÇÃO

EMENDA

 Art. 6o  .............................................................................................................................

VIII - implementação de projeto sem providenciar o prévio cadastramento da
instituição dedicada à pesquisa e manipulação de OGM e seus derivados, e de seu responsável
técnico;

JUSTIFICATIVA

A Constituição da Comissão Interna de Biossegurança – CIBio é realmente necessário, mas
deve ser de caráter privado, haja visto que as empresas e instituições de pesquisa possuem a Comissão Interna de
Prevenção de Acidente – CIPA. Portanto, cabe apenas o registro do responsável técnico.
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